
 
 

RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES – GESTÃO 2023/ 2025 

Nome Completo 
RG e Órgão 

emissor 
CPF 

Cargo na 

Diretoria 
Endereço Telefone  E-mail 

Aguinaldo da 

Silva Fontes 

19.534.098 - X 

SSP - SP 
078.678.578.00 Presidente 

Rua Luiz José Duarte, Nº 

131, Centro, Sumaré – SP, 

CEP: 13.170-020 

(19) 99736-0195 funerariaalves@sumare.com.br 

Marli Gazin 
11.137.443-1 

SSP - SP 
078.690.648-07 Vice-Presidente 

Avenida São Paulo, Nº 171, 

Nova Veneza, Sumaré – SP, 

CEP:13. 177-110 

(19) 99133-9881 marligazim62@gmail.com 

Marilena Cezar de 

Freitas  

4.167.622 

SSP - SP 
333.115.148-31 1º Secretário 

Rua Generoso Alves Vieira, 

Nº 179, Jardim Santa 

Carolina, Sumaré – SP, 

CEP: 13. 178-195 

(19) 98961-3405 marilenacf.46@gmail.com 

Fabiola Franco 

Cazaroti  

48.936.580-2 

SSP - SP 
428.359.738-42 2º Secretário 

Avenida São Paulo Nº 763, 

Nova Veneza,  

Sumaré – SP, 

CEP: 13. 177-371 

(19) 98351-5408 fabiolafcazaroti@gmail.com 

Adileide 

Rodrigues de 

Arruda 

30.553.970- X 

SSP - SP 
217.253.528-18 1º Tesoureiro 

Rua Joana Pereira 

Rohwedder, Nº 29, Santa 

Terezinha, Sumaré – SP, 

CEP:13. 174-410 

(19) 99331-5110 leidearruda.corretora@gmail.com 



 

Enid Barijan 

Camargo  

8.456.542 

SSP- SP 
103.918.238-09 2º Tesoureiro 

Rua José Zagui, Nº 126, Vila 

Menuzzo, Sumaré - SP, 

CEP: 13. 171-620 

(19) 99889-1497 Enidcamargo3@gmail.com 

Valdir de Almeida 

Prates  

60.557.23-0 

SSP - SP 
304.079.908-87 

Conselheiro 

Fiscal 

Avenida das Palmeiras 

Caryotas, Nº 85, Parque 

Villa Flores, Sumaré - SP, 

CEP: 13.175-650 

(19) 97158-9141 Valdirprates22@gmail.com 

Renato Madacki 
11.494.337-0 

SSP- SP 
003.136.998-79 

Conselheiro 

Fiscal 

Av. Rio de janeiro,  

Nº 435FD, Jardim Nova 

Veneza, Sumaré - SP,  

CEP: 13. 177-010 

(19) 99765-9821 srmadacki@gmail.com 

Silvia Aparecida 

Rios Pancote 
17.762.583-1 111.255.328-23 

Suplente do 

Conselheiro 

Fiscal 

Rua Curitiba, Nº 33, Jardim 

Seminário, Sumaré - SP,  

CEP: 13. 177- 041  

(19) 99936-6518 sriospancote@yahoo.com.br 

 

Sumaré, 10 de abril de 2023 

 

Remuneração individualizada dos dirigentes: Segundo o Parágrafo Primeiro do Art. 37º do Estatuto Social da Caluz Caminho de Luz: “O exercício de qualquer 

função será não remunerado gratuito, sendo expressamente vedada a distribuição de lucros, bonificações ou outras vantagens a qualquer dos dirigentes e 

conselheiros, sob qualquer denominação, forma ou pretexto” 


